VOTO DE CONGRATULAÇÕES

Senhor Presidente:

REQUEIRO, dentro das normas regimentais, que conste na Ata dos nossos trabalhos desta Reunião, um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com o CASAL  GISELE SAMPAIO PINTO E FABIO DE OLIVEIRA MOTTA, pela cerimonia do seu casamento que sera realizado no dia 20 de setembro de 2008.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 17 de setembro de 2008.

____________________________________________

Vereador Nami Nassif

